
                                                   ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL nº 0000224-42.2014.815.1201 – Comarca de Araçagi
RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
APELANTE: Antônio Alberto Fernandes da Costa. 
ADVOGADO: Diego Wagner Paulino Coutinho Pereira (OAB/PB 17.073).
APELADO: Município de Araçagi.
ADVOGADO: José Alberto Evaristo da Silva.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  ILEGITIMIDADE  DO  MUNICÍPIO.
IRRESIGNAÇÃO.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.
AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO  DO  REPASSE  PELO
MUNICÍPIO  AO  BANCO  CREDOR.  INSCRIÇÃO  NOS
SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  CONFIGURADA.
PROVIMENTO  DO  RECURSO.  REFORMA  DA
SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 1.013, §3º, INCISO I
DO  CPC.  CAUSA MADURA.  DEVER  DE  INDENIZAR.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

—  Cabe ainda ao Município o dever  de repasse dos  valores
descontados  em  folha  de  pagamento,  sob  pena  de
enriquecimento ilícito.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

 ACORDA  a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de
Justiça  do  Estado,  a  unanimidade,  em  dar provimento  ao  recurso  para  afastar a
ilegitimidade do promovido e, com base no art. 1.013, §3, inciso I do CPC, julgar
procedente o pedido exordial.

RELATÓRIO

 Trata-se  de  Apelação  Cível manejada  por  Antônio  Alberto
Fernandes da Costa  objetivando a reforma da sentença de fls. 60/62, proferida nos
autos da  Ação de Indenização por Danos Morais, que reconheceu a ilegitimidade do
Município de Araçagi para figurar no polo passivo da lide, sob o argumento de que o
contrato de empréstimo consignado foi celebrado entre o autor e a Caixa Econômica
Federal,  cabendo  apenas  ao  banco  a  inscrição  indevida  do  autor  nos  cadastros  de
restrição ao crédito.



Irresignado, o promovente interpôs recurso (fls. 64/73) aduzindo
que deve ser reformada a sentença, porquanto o Município não comprovou que repassou
os descontos efetuados em seu contracheque à Caixa Econômica Federal, o que teria
ocasionado a inscrição indevida por inadimplemento. Pugna, assim, pela aplicação da
teoria da causa madura e, consequentemente pela procedência do pedido.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 78.

A Procuradoria de Justiça, no parecer de fls. 84/87, opinou pelo
provimento do apelo para que seja reformada a sentença, determinando o retorno dos
autos para a instância a quo.

É o relatório. 

VOTO.

Como  visto,  insurge-se  o  recorrente  contra  decisão  da  MM.
Juíza a quo, alegando que deve ser afastada a ilegitimidade passiva e que o promovido
deve  ser  responsabilizado,  pois  a  inscrição  indevida  do  seu  nome  no  cadastro  de
inadimplentes decorreu da falta de repasse dos valores das parcelas do empréstimo à
Caixa Econômica Federal. 

In casu, assiste razão ao apelante. 

Como é cediço, a legitimidade para causa é condição da ação
que decorre da pertinência subjetiva com o direito material controvertido. 

No caso em comento, a pretensão consiste na condenação do ora
apelado ao pagamento de indenização por danos morais, sob o fundamento de que a
inscrição do promovente nos cadastros de maus pagadores se deu por suposta desídia do
recorrido, que não teria repassado os valores das parcelas do empréstimo para a Caixa
Econômica Federal. 

A razão ofertada pelo apelante merece acolhimento, porquanto a
apropriação e inexistência de repasse é suficiente para caracterizar a legitimidade  ad
causam do Município, não podendo prevalecer a tese de que o contrato foi realizado
entre o promovente e a Caixa Econômica Federal, porquanto, repise-se, a inscrição da
Caixa somente ocorreu porque o Município não repassou os valores descontados do
contracheque do autor. 

Assim, a falta de legitimidade deve ser afastada e a sentença
recorrida merece reforma. 

No caso dos autos, já que fora extinto o feito sem resolução do
mérito,  é  de  se  invocar  a  regra do inciso  I  do § 3º  do art.  1.013 do CPC/151,  que
prescreve ser cabível ao Tribunal ad quem julgar desde logo o mérito quando, reformada
a sentença fundada em ausência de condições da ação, o feito estiver em condições de

1
Art. 1.013.  A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. § 3o 
Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve decidir desde 
logo o mérito quando: I - reformar sentença fundada no art. 485; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art485


imediato julgamento.

Com efeito,  não  se  vislumbra  a  necessidade  de  produção  de
novas provas, porquanto é patente que a inscrição indevida foi realizada ante a ausência
de repasse dos valores pelo Município apelado, que,  por outro lado, não apresentou
elementos  capazes  de  desconstituir  a  alegação  do  autor,  apenas  negando,  de  forma
genérica, as alegações do autor.

Portanto, passo à análise do mérito propriamente dito.

De  uma  análise  dos  autos,  observa-se  que  o  promovente  é
servidor público do Município de Araçagi e celebrou com a Caixa Econômica Federal
contrato de empréstimo consignado (fls. 19/24) no valor de R$ 6.400,00 (seis mil e
quatrocentos reais) em 72 (setenta e duas) parcelas de R$ 190,14 (cento e noventa reais
e quatorze centavos).

Conforme  contracheques  de  fls.  26/28,  os  descontos  foram
feitos  regularmente  pelo  Município,  no  entanto  não  foram  repassados  à  Caixa
Econômica Federal, o que ensejou a negativação do autor/apelante (fl.29).

No tocante às fichas financeiras de fls.  48/49,  juntadas  pelo
município, não se contrapõem às provas juntadas na inicial, pois apenas denotam que
supostamente houve o desconto, como restou comprovado também no contracheque do
servidor.  Seria  necessário a edilidade esclarecer  se  houve,  de fato,  o  repasse para a
Caixa Econômica, operação esta de fácil levantamento nos seus arquivos. 

Desse  modo,  diante  da  inexistência  de  repasse  das  parcelas
descontadas  do  vencimento  do  apelante,  não  há  como  afastar  a  conduta  ilícita  do
Município  e,  consequentemente,  a  reparação  pretendida  pelo  autor  a  título  de  dano
moral.  Isso  porque,  ao  não  transferir  à  Caixa  Econômica  Federal  os  valores  já
descontados  do  vencimento  dos  servidores,  apropriou-se  da  referida  quantia
indevidamente e ainda ocasionou a negativação do servidor. 

Com efeito, o nexo de causalidade se entrelaça na conduta do
Município com o dano experimentado pelo recorrente, originado, exclusivamente, por
conta daquele, conforme se denota do contexto probatório satisfatório colacionado aos
autos.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  DESCONTOS  NO  CONTRACHEQUE
EFETIVADOS.  FALTA DE  REPASSE DOS VALORES PARA A
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INADIMPLÊNCIA.  INCLUSÃO
DO  NOME  DO SERVIDOR  NOS  CADASTROS RESTRITIVOS
DE CRÉDITO.  DANO MORAL CONFIGURADO.  PRELIMINAR
DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  REJEITADA.  DESPROVIMENTO.
Deve-se  observar  na  fixação  do  “quantum”  indenizatório  os
princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  objetivando
diminuir a dor sofrida mediante uma compensação financeira, sem,
no entanto,  desgarrar-se  da  vedação  ao  enriquecimento  sem justa
causa.  (…).  (TJPB;  AC  001.2010.027875-1/001;  Terceira  Câmara
Especializada Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;



DJPB 30/07/2013; Pág. 14).

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  MUNICÍPIO  QUE
DEBITOU OS VALORES DO CONTRACHEQUE DO AUTOR E
NÃO  REPASSOU  OS  MESMOS  AO  BANCO.  INSCRIÇÃO  DO
NOME  DO  AUTOR  NOS  CADASTROS  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO.  DANO  MORAL  CONFIGURADO. FIXAÇÃO  DE
OFÍCIO  DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS  DE  MORA.
SÚMULAS Nº 54 E Nº 362 DO STJ. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  O  dano  moral  decorrente  da
inscrição irregular em cadastros de inadimplente configura-se in re
ipsa,  ou seja,  é presumido e não carece de prova.  Não trazendo o
apelante  provas  de que efetuou o repasse para  o  banco,  devida  a
indenização por danos morais,  arbitrada em valor razoável para a
situação experimentada. (TJPB; AC 027.2011.000571-0/001; Terceira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB
22/01/2013; Pág. 14).

Em  relação  ao  valor  do  dano  moral,  a  doutrina  e  a
jurisprudência vêm reiterando entendimento de que a indenização decorrente de dano
moral não pode constituir para o causador do dano um desfalque em seu patrimônio,
tampouco para o lesado, um enriquecimento sem causa, devendo se pautar o juiz, nos
casos em que fica a seu critério a fixação do quantum, nos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade. Entende-se que, ao arbitrar a indenização, é necessário considerar o
nível sócioeconômico das partes, o animus da ofensa e a repercussão dos fatos.

Desta feita, é de se considerar como suficiente uma reparação
moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em favor do promovente.

Pelo  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO
APELATÓRIO, para  reformar  a  sentença  afastando  a  ilegitimidade  passiva  do
Município  de  Araçagi  e,  com  base  no  art.  1.013,  §3º,  inciso  I  do  CPC, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o Município ao pagamento de indenização
por danos morais  que fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil  reais),  acrescido de juros  e
correção monetária, nos moldes do art.1º-F da Lei 9.494/97.

Condeno o Município no pagamento de honorários advocatícios
que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças
Morais Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, a Exma. Dra. Ana Cândido 
Espínola, Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.



Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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RELATÓRIO

 Trata-se  de  Apelação  Cível manejada  por  Antônio  Alberto
Fernandes da Costa  objetivando a reforma da sentença de fls. 60/62, proferida nos
autos da  Ação de Indenização por Danos Morais, que reconheceu a ilegitimidade do
Município de Araçagi para figurar no polo passivo da lide, sob o argumento de que o
contrato de empréstimo consignado foi celebrado entre o autor e a Caixa Econômica
Federal,  cabendo  apenas  ao  banco  a  inscrição  indevida  do  autor  nos  cadastros  de
restrição ao crédito.

Irresignado, o promovente interpôs recurso (fls. 64/73) aduzindo
que deve ser reformada a sentença, porquanto o Município não comprovou que repassou
os descontos efetuados em seu contracheque à Caixa Econômica Federal, o que teria
ocasionado a inscrição indevida por inadimplemento. Pugna, assim, pela aplicação da
teoria da causa madura e, consequentemente pela procedência do pedido.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 78.

A Procuradoria de Justiça, no parecer de fls. 84/87, opinou pelo
provimento do apelo para que seja reformada a sentença, determinando o retorno dos
autos para a instância a quo.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 09 de outubro de 2017.

                                  

                                        Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator


	Relator

